
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2531/2022
Referência: 482781/2022
Interessado: E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Enasa Construtora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Enasa Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2532/2022
Referência: 483669/2022
Interessado: A. C. N. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A & C Navegação E Construção Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A & C Navegação E Construção Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2533/2022
Referência: 483673/2022
Interessado: C. N. D. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtor Naval Do Para Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtor Naval Do Para Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2534/2022
Referência: 483967/2022
Interessado: E. E. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engesatto Engenharia E Construções Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engesatto Engenharia E Construções Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 4/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2535/2022
Referência: 484315/2022
Interessado: H. L. S. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Hiper Limpo Serviços Ltda - Me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Hiper Limpo Serviços Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2536/2022
Referência: 484458/2022
Interessado: C. G. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Gomes Martins Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Gomes Martins Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2537/2022
Referência: 480462/2022
Interessado: C. I. E. C. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Concrettem Industria E Comercio Ltda Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concrettem Industria E Comercio Ltda Me. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2538/2022
Referência: 482738/2022
Interessado: L. C. E. C. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Lcm Construção E Comercio S/a , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Lcm Construção E Comercio S/a . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2539/2022
Referência: 483514/2022
Interessado: M. E. E. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Multi Energy Empreendimentos Ltda - Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Multi Energy Empreendimentos Ltda - Epp. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2540/2022
Referência: 483708/2022
Interessado: P. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Potere Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Potere Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2541/2022
Referência: 484222/2022
Interessado: L. L. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Leandro Lopes Cardoso, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Leandro Lopes Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 11/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2542/2022
Referência: 484258/2022
Interessado: C. D. A. M. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cleiton De Assis Melquiades Turibio, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Cleiton De Assis Melquiades Turibio. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2543/2022
Referência: 484485/2022
Interessado: C. E. L. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cristovam Elmyr Laignier Filho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cristovam Elmyr Laignier Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2544/2022
Referência: 481840/2022
Interessado: F. M. O. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Fabio Miguel Oliveira Gonçalves, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Fabio Miguel Oliveira Gonçalves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2545/2022
Referência: 482877/2022
Interessado: W. S. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Willans Soluções Em Construções Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Willans Soluções Em Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2546/2022
Referência: 483384/2022
Interessado: D. D. O. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica D. De O. Caracas Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) D. De O. Caracas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2547/2022
Referência: 483814/2022
Interessado: J. D. Q. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional João De Queiroz Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) João De Queiroz Neto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2548/2022
Referência: 484498/2022
Interessado: J. R. H. D. L. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Joaquim Ramos Honorato De La Cruz, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Joaquim Ramos Honorato De La Cruz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2549/2022
Referência: 484525/2022
Interessado: C. J. Z. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Camila Jamaica Zanetti De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Camila Jamaica Zanetti De Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2550/2022
Referência: 484621/2022
Interessado: M. V. A. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Miguel Valcir Alves Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Miguel Valcir Alves Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2551/2022
Referência: 484622/2022
Interessado: A. V. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Anderson Viana Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Anderson Viana Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2552/2022
Referência: 481479/2022
Interessado: T. M. E. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Topo Metro Estruturas Metalicas Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Topo Metro Estruturas Metalicas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2553/2022
Referência: 482796/2022
Interessado: C. M. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consorcio - Mix & Ja, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Consorcio - Mix & Ja. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2554/2022
Referência: 483458/2022
Interessado: P. M. D. I. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De Igarape-miri, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De Igarape-miri. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2555/2022
Referência: 483621/2022
Interessado: E. L. E. E. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Eng-loc Engenharia E Locacoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Eng-loc Engenharia E Locacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2556/2022
Referência: 484290/2022
Interessado: W. S. T. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Wm Serviços Técnicos E Comissionamento Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Wm Serviços Técnicos E Comissionamento Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 26/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2557/2022
Referência: 484703/2022
Interessado: I. H. A. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Igor Henrique Almeida Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Igor Henrique Almeida Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2558/2022
Referência: 442996/2021
Interessado: R. D. O. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rosival De Oliveira Monteiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rosival De Oliveira Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2559/2022
Referência: 446247/2021
Interessado: S. D. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Saulo Dos Santos Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Saulo Dos Santos Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2560/2022
Referência: 455345/2021
Interessado: G. R. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Guibson Ramos Barreto, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Guibson Ramos Barreto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2561/2022
Referência: 387858/2020
Interessado: C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Carine Saviczki, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Carine Saviczki. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2562/2022
Referência: 427639/2021
Interessado: J. J. H. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jheymeson Junior Holanda Gutemberg, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jheymeson Junior Holanda Gutemberg. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2563/2022
Referência: 434230/2021
Interessado: A. J. D. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Anibal Jorge De Lana, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Anibal Jorge De Lana. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 33/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2564/2022
Referência: 442607/2021
Interessado: P. M. D. Á. A. D. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De água Azul Do Norte, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De água Azul Do Norte. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2565/2022
Referência: 449310/2021
Interessado: W. F. D. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Williams Feitosa Da Gama,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) do(a) interessado(a) Williams Feitosa Da
Gama. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2566/2022
Referência: 453759/2021
Interessado: G. L. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriel Lamarão De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Lamarão De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2567/2022
Referência: 425540/2020
Interessado: M. C. B. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Michelle Cristina Brandão Pinheiro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Michelle Cristina Brandão Pinheiro. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2568/2022
Referência: 429309/2021
Interessado: J. C. C. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Jessica Cristina Conte Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Jessica Cristina Conte Da Silva. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2569/2022
Referência: 433283/2021
Interessado: D. Q. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Davi Queiroz Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Davi Queiroz Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2570/2022
Referência: 462750/2021
Interessado: A. A. D. S. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Antonio Augusto Dos Santos Correia, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Antonio Augusto Dos Santos Correia. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2571/2022
Referência: 463553/2021
Interessado: E. A. S. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Evana Ariasla Sousa Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Evana Ariasla Sousa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2572/2022
Referência: 465243/2021
Interessado: L. C. Q

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luciana Carvalho Queiroz, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luciana Carvalho Queiroz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2573/2022
Referência: 460319/2021
Interessado: E. D. S. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Edson Da Silva Ribeiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Edson Da Silva Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2574/2022
Referência: 462591/2021
Interessado: V. B. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Victor Brasil Gonçalves, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Victor Brasil Gonçalves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2575/2022
Referência: 465242/2021
Interessado: L. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Gorayeb Melo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Gorayeb Melo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2576/2022
Referência: 469608/2022
Interessado: V. A. V. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Vania Alves Vieira Duarte, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Vania Alves Vieira Duarte. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2577/2022
Referência: 470198/2022
Interessado: E. B. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Borges Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eduardo Borges Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2578/2022
Referência: 470599/2022
Interessado: J. L. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Lucas Pereira Lima, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Lucas Pereira Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2579/2022
Referência: 446119/2021
Interessado: M. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Marcelo Dalmaso, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso -
outros do(a) interessado(a) Marcelo Dalmaso. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2580/2022
Referência: 446595/2021
Interessado: K. C. S. D. S. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kezia Cristina Silva De Sousa Trindade, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Kezia Cristina Silva De Sousa Trindade. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 50/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2581/2022
Referência: 462647/2021
Interessado: A. I. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - empresa Authentiq Incorporadora E Construtora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - empresa do(a) interessado(a) Authentiq Incorporadora E Construtora Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2582/2022
Referência: 473024/2022
Interessado: A. C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Adalberto Construcao Civil Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Adalberto Construcao Civil Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2583/2022
Referência: 473384/2022
Interessado: K. L. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Kleyton Lisboa Da Cruz, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Kleyton Lisboa Da Cruz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2584/2022
Referência: 473679/2022
Interessado: H. V. D. M. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Helio Vaz De Mello Papini, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Helio Vaz De Mello Papini. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2585/2022
Referência: 474584/2022
Interessado: R. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rafael Gerst, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a)
Rafael Gerst. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2586/2022
Referência: 471595/2022
Interessado: L. J. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Leandro Junior De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Leandro Junior De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2587/2022
Referência: 473962/2022
Interessado: A. C. D. S. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Adalberto Correia Dos Santos Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Adalberto Correia Dos Santos Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2588/2022
Referência: 474185/2022
Interessado: C. R. D. C. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Claudio Raimundo Da Conceição Portal, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Claudio Raimundo Da Conceição Portal. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2589/2022
Referência: 474210/2022
Interessado: M. M. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Mauricio Miranda Drummond, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Mauricio Miranda Drummond. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2590/2022
Referência: 474819/2022
Interessado: G. F. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Geferson Firmino De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Geferson Firmino De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2591/2022
Referência: 475188/2022
Interessado: K. M. K. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Kamila Martins Kzan Lourenço, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Kamila Martins Kzan Lourenço. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2592/2022
Referência: 475588/2022
Interessado: L. D. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Laura Dayane De Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Laura Dayane De Melo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 62/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2593/2022
Referência: 475991/2022
Interessado: C. F. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Carlos Fernando Ribeiro Machado, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Carlos Fernando Ribeiro Machado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2594/2022
Referência: 455555/2021
Interessado: J. M. M. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física João Marcos Macedo Salomão, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) João Marcos Macedo Salomão. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2595/2022
Referência: 472206/2022
Interessado: N. P. K

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Nicole Pereira Kopegynski, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Nicole Pereira Kopegynski. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2596/2022
Referência: 473280/2022
Interessado: R. D. P. F. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Raymundo David Pinheiro Fernandes Baia, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Raymundo David Pinheiro Fernandes Baia. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 66/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2597/2022
Referência: 475483/2022
Interessado: D. A. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Daniel Aguiar Alves, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Daniel Aguiar Alves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2598/2022
Referência: 475857/2022
Interessado: W. G. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Wanderson Gama Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Wanderson Gama Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2599/2022
Referência: 476008/2022
Interessado: R. L. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rafael Lourençoni De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rafael Lourençoni De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2600/2022
Referência: 476106/2022
Interessado: R. A. D. S. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ricardo Augusto Da Silva Rodrigues, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ricardo Augusto Da Silva Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2601/2022
Referência: 476577/2022
Interessado: D. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Dsl Construtora E Incorporadora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Dsl Construtora E Incorporadora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 71/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2602/2022
Referência: 438158/2021
Interessado: C. D. S. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Cartejano De Souza Rodrigues, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Cartejano De Souza Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2603/2022
Referência: 442594/2021
Interessado: J. D. L. E. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Juliana De Lima E Silva Miranda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Juliana De Lima E Silva Miranda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2604/2022
Referência: 467740/2022
Interessado: A. P. C. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ana Paula Costa Farias, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ana Paula Costa Farias. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2605/2022
Referência: 468242/2022
Interessado: N. B. D. B. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Newton Barreira De Barros Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Newton Barreira De Barros Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2606/2022
Referência: 478119/2022
Interessado: D. A. B. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Danillo Almeida Borges Milhomens, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Danillo Almeida Borges Milhomens. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2607/2022
Referência: 410558/2020
Interessado: P. S. H

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paloma Silva Honorio, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Paloma Silva Honorio. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2608/2022
Referência: 462595/2021
Interessado: K. D. A. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Katia De Aguiar Moreira Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Katia De Aguiar Moreira Costa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2609/2022
Referência: 444195/2021
Interessado: K. G. G. D. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Karla Giovanna Gonçalves De Souza Braga,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Karla Giovanna Gonçalves De Souza Braga.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2610/2022
Referência: 450099/2021
Interessado: L. C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Leirson Cutrim Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Leirson Cutrim Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2611/2022
Referência: 469795/2022
Interessado: N. K. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Newton Kiyotaka Aiziro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Newton Kiyotaka Aiziro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2612/2022
Referência: 469911/2022
Interessado: A. D. P. D. R. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Allan Douglas Pinho Da Rocha Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Allan Douglas Pinho Da Rocha Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2613/2022
Referência: 422117/2020
Interessado: M. O. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Matheus Orengel Dias, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Matheus Orengel Dias. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2614/2022
Referência: 479893/2022
Interessado: J. D. C. E. S. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J. D. Comercio E Servicos Ltda Me, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J. D. Comercio E Servicos Ltda Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2615/2022
Referência: 479144/2022
Interessado: R. P. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ruan Pedro Da Silva Lopes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ruan Pedro Da Silva Lopes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2616/2022
Referência: 452362/2021
Interessado: M. A. M. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mateus Augusto Marques De Azevedo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Mateus Augusto Marques De Azevedo. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2617/2022
Referência: 479327/2022
Interessado: J. F. D. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Joel Fenelao De Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Joel Fenelao De Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2618/2022
Referência: 479470/2022
Interessado: J. A. G. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jose Alfredo Goncalves Teixeira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Jose Alfredo Goncalves Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2619/2022
Referência: 480962/2022
Interessado: D. A. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Daniel Alexandre Tarbas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Daniel Alexandre Tarbas. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2620/2022
Referência: 481672/2022
Interessado: A. D. F. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Almir Damasceno Ferreira Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Almir Damasceno Ferreira Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2621/2022
Referência: 481907/2022
Interessado: C. C. S. E. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Chagas Serv. E Edificações Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Chagas Serv. E Edificações Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2622/2022
Referência: 483373/2022
Interessado: S. S. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Santos Sistemas Construtivos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Santos Sistemas Construtivos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2623/2022
Referência: 483553/2022
Interessado: V. R. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Vitoria Residuos Solidos Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Vitoria Residuos Solidos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2624/2022
Referência: 476278/2022
Interessado: P. S. C. D. M. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Pereira & Silva Comercio De Materiais De Construção
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Pereira & Silva Comercio De Materiais De
Construção Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2625/2022
Referência: 485049/2022
Interessado: T. D. S. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Thalyson De Sousa Guimarães, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Thalyson De Sousa Guimarães. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2626/2022
Referência: 482519/2022
Interessado: M. M. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Moreira Moutinho Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Moreira Moutinho Engenharia Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2627/2022
Referência: 482618/2022
Interessado: A. C. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Alessandra Costa Monteiro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Alessandra Costa Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2628/2022
Referência: 483523/2022
Interessado: W. G. M. M. F. C. E. S. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica W G M Marques Filho Comercio E Serviços De Construção,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) W G M Marques Filho Comercio E Serviços De
Construção. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2629/2022
Referência: 484102/2022
Interessado: L. S. E. V. A. D. V. P. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Lomas Segurança E Vigilância Atividades De Vigilância Privada
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Lomas Segurança E Vigilância Atividades De Vigilância
Privada Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2630/2022
Referência: 484749/2022
Interessado: D. L. D. S. R. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa D L Dos Santos Rodrigues Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) D L Dos Santos Rodrigues Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2631/2022
Referência: 485119/2022
Interessado: C. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Camila Da Silva Leão, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Camila Da Silva Leão. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2632/2022
Referência: 485191/2022
Interessado: L. D. C. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luismar Da Conceicao Cardoso, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Luismar Da Conceicao Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2633/2022
Referência: 479412/2022
Interessado: H. F. A. E. O. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Hidro Forte Administração E Operação S.a,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Hidro Forte Administração E Operação S.a.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2634/2022
Referência: 480371/2022
Interessado: R. E. D. C. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R E Da Costa Lira Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) R E Da Costa Lira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2635/2022
Referência: 483134/2022
Interessado: L. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Luciano Silva Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Luciano Silva Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2636/2022
Referência: 483614/2022
Interessado: E. B. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Elias Bueno Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso -
outros do(a) interessado(a) Elias Bueno Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2637/2022
Referência: 483765/2022
Interessado: I. P. R. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Itapacura Park & Residence Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Itapacura Park & Residence Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2638/2022
Referência: 484278/2022
Interessado: R. M. D. O. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Rute Matos De Olinda Moura, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Rute Matos De Olinda Moura. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2639/2022
Referência: 484296/2022
Interessado: U. S. D. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Uniterra Servicos De Terraplenagem Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Uniterra Servicos De Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2640/2022
Referência: 484303/2022
Interessado: S. S. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Santos Sistemas Construtivos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Santos Sistemas Construtivos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2641/2022
Referência: 484385/2022
Interessado: S. E. S. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Servicos E Solucoes Em Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Servicos E Solucoes Em Engenharia Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2642/2022
Referência: 483640/2022
Interessado: R. M. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Rafael Moura Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Rafael Moura Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2643/2022
Referência: 484013/2022
Interessado: P. A. R. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Polo Artico Refrigeração Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Polo Artico Refrigeração Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2644/2022
Referência: 484457/2022
Interessado: B. V. D. B. S. C. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Bureau Veritas Do Brasil Soc Clas E Certificadora Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Bureau Veritas Do Brasil Soc Clas E Certificadora Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2645/2022
Referência: 484731/2022
Interessado: C. C. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construama Construtora Amazonas Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construama Construtora Amazonas Ltda
. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2646/2022
Referência: 484751/2022
Interessado: C. A. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Andrade Araujo Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Andrade Araujo Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2647/2022
Referência: 484758/2022
Interessado: D. A. E. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Douglas Avila Engenharia E Construçoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Douglas Avila Engenharia E
Construçoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2648/2022
Referência: 484737/2022
Interessado: W. M. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa W M Construcoes E Servicos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) W M Construcoes E Servicos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2649/2022
Referência: 484747/2022
Interessado: A. P. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Almir Pena Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Almir Pena Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2650/2022
Referência: 485138/2022
Interessado: M. V. V. V. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcos Victor Vieira Veloso Freitas, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Marcos Victor Vieira Veloso Freitas. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2651/2022
Referência: 479625/2022
Interessado: N. S. D. N. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica N S Do Nascimento Costa Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) N S Do Nascimento Costa Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2652/2022
Referência: 479949/2022
Interessado: C. C. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Carvalho Construcoes E Consultoria Eireli., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Carvalho Construcoes E Consultoria Eireli.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2653/2022
Referência: 482713/2022
Interessado: I. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Inove Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Inove Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2654/2022
Referência: 483940/2022
Interessado: C. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Sarsa Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Sarsa Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2655/2022
Referência: 484531/2022
Interessado: S. P. A. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Serralheria Portas Abertas E Construções Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Serralheria Portas Abertas E Construções Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2656/2022
Referência: 484832/2022
Interessado: P. E. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Paulo Eduardo Silva Bezerra, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Paulo Eduardo Silva Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2657/2022
Referência: 485011/2022
Interessado: M. G. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Moreira Godoy Comércio E Serviços Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Moreira Godoy Comércio E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2658/2022
Referência: 485069/2022
Interessado: M. A. C. C. E. L. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M A C Construtora E Locadora Luara Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M A C Construtora E Locadora Luara Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2659/2022
Referência: 485254/2022
Interessado: D. F. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Diego Fabricio Silva Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Diego Fabricio Silva Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 129/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2660/2022
Referência: 472129/2022
Interessado: C. O. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consórcio Obras Mangueirão, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Consórcio Obras Mangueirão. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2661/2022
Referência: 475229/2022
Interessado: R. E. S. S. E. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Rodrigues E Silva Servicos E Fundacoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Rodrigues E Silva Servicos E Fundacoes
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2662/2022
Referência: 476064/2022
Interessado: G. T. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Go Tec Serviços Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Go Tec Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2663/2022
Referência: 479901/2022
Interessado: V. S. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vetor Sinalizacao E Construcao Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Vetor Sinalizacao E Construcao Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2664/2022
Referência: 480030/2022
Interessado: D. S. G. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Danielle Soria Galvarro Franco, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Danielle Soria Galvarro Franco. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2665/2022
Referência: 483490/2022
Interessado: S. C. E. E. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Soloagua Construcoes E Empreendimentos Ltda - Me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Soloagua Construcoes E Empreendimentos Ltda - Me.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2666/2022
Referência: 483960/2022
Interessado: C. M. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Cmc - Modulos Construtivos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
para execucao de obra do(a) interessado(a) Cmc - Modulos Construtivos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2667/2022
Referência: 484606/2022
Interessado: E. S. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Erghon Service Construtora Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Erghon Service Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2668/2022
Referência: 485261/2022
Interessado: P. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pr Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Pr Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2669/2022
Referência: 458520/2021
Interessado: A. R. E. E. C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Alto Rio Empreendimentos E Construcoes Civil - Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Alto Rio Empreendimentos E Construcoes Civil - Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2670/2022
Referência: 484363/2022
Interessado: D. P. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Dam Projetos De Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Dam Projetos De Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2671/2022
Referência: 484790/2022
Interessado: A. G. D. L. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Antonio Gilson De Lima Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso - outros do(a) interessado(a) Antonio Gilson De Lima Sousa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2672/2022
Referência: 485425/2022
Interessado: M. A. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marco Antonio Dias, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marco Antonio Dias. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2673/2022
Referência: 485432/2022
Interessado: J. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jorleisandro Souza Almeida, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jorleisandro Souza Almeida. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2674/2022
Referência: 483502/2022
Interessado: C. P. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Paratodos Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Paratodos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2675/2022
Referência: 407716/2020
Interessado: E. S. R. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Erika Sheily Rodrigues Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Erika Sheily Rodrigues Da Silva. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2676/2022
Referência: 430282/2021
Interessado: A. M. B. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Aricles Matos Batista Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Aricles Matos Batista Filho. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2677/2022
Referência: 436667/2021
Interessado: S. V. F. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Sttefano Vieira Ferreira Rodrigues, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Sttefano Vieira Ferreira Rodrigues. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2678/2022
Referência: 452121/2021
Interessado: C. E. I. A. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Construtora E Imobiliaria Anapolina Ltda - Me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Construtora E Imobiliaria Anapolina Ltda - Me.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2679/2022
Referência: 467353/2021
Interessado: R. N. T. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Rural Norte Terraplenagem E Construções Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Rural Norte Terraplenagem E
Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2680/2022
Referência: 403594/2020
Interessado: C. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Clynton Reges Miranda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Clynton Reges Miranda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2681/2022
Referência: 451063/2021
Interessado: R. A. E. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R & A Engenharia Ltda Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) R & A Engenharia Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2682/2022
Referência: 455187/2021
Interessado: V. D. L. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Valnilce De Lima Chumber, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Valnilce De Lima Chumber. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2683/2022
Referência: 464553/2021
Interessado: A. D. S. E. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Adaniel Da Silva E Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Adaniel Da Silva E Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2684/2022
Referência: 468028/2022
Interessado: B. L. G. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - segurança do trabalho Bruno Leandro Gomes De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso - segurança do trabalho do(a) interessado(a) Bruno Leandro Gomes De Oliveira. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2685/2022
Referência: 413317/2020
Interessado: W. N. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Willian Noleto Calura, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Willian Noleto Calura. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2686/2022
Referência: 484544/2022
Interessado: P. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ponce Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ponce Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2687/2022
Referência: 476836/2022
Interessado: M. C. E. E. I. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mm Construção E Empreendimento Imobiliario Spe
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mm Construção E Empreendimento Imobiliario
Spe Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2688/2022
Referência: 483000/2022
Interessado: T. T. L. E. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Trans Terra Locação E Transporte Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Trans Terra Locação E Transporte Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2689/2022
Referência: 484014/2022
Interessado: V. B. B. 1. C. D. R. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Via Brasil Br 163 Concessionaria De Rodovias S. A.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Via Brasil Br 163 Concessionaria De Rodovias
S. A.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2690/2022
Referência: 484370/2022
Interessado: W. R. C. E. P. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica W.r. Construtora E Prestadora De Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) W.r. Construtora E Prestadora De Serviços
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2691/2022
Referência: 484663/2022
Interessado: A. E. E. I. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ativo Empreendimentos E Incorporações Spe Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ativo Empreendimentos E Incorporações Spe
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 161/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2692/2022
Referência: 484699/2022
Interessado: C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Consplam Capital Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Consplam Capital Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2693/2022
Referência: 484728/2022
Interessado: W. P. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa W P Da Silva Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) W P Da Silva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2694/2022
Referência: 485019/2022
Interessado: T. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Tupaiu Construcoes E Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Tupaiu Construcoes E Servicos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2695/2022
Referência: 485274/2022
Interessado: R. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Roma Construções E Serviços Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Roma Construções E Serviços Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2696/2022
Referência: 475887/2022
Interessado: A. P. E. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ac Parceria E Terraplenagem Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ac Parceria E Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 166/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2697/2022
Referência: 482682/2022
Interessado: R. L. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rocha Longo Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rocha Longo Construtora Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2698/2022
Referência: 484811/2022
Interessado: D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Diamond Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Diamond Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2699/2022
Referência: 484929/2022
Interessado: D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Dyrecto Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Dyrecto Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2700/2022
Referência: 485647/2022
Interessado: C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Construmaq Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Construmaq Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2701/2022
Referência: 355193/2018 - Auto: 23263613/2018
Interessado: S. S. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sinacom - Sinalização E Comércio Ltda.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando o entendimento da GAC, este relator é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n° 23263613 / 2018. .
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2702/2022
Referência: 378064/2019 - Auto: 23269078/2019
Interessado: R. D. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rogerio De Souza Martins, FUNDAMENTAÇÃO
LEGALAlínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / LeiFederal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23269078 / 2019.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva
Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2703/2022
Referência: 380167/2019 - Auto: 23269809/2019
Interessado: S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sebastião Pereira, FUNDAMENTAÇÃO
LEGALAlínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / LeiFederal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, ESte relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23269809 / 2019.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva
Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2704/2022
Referência: 394092/2020 - Auto: 23272869/2020
Interessado: S. C. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sarana Castro Demoner, FUNDAMENTAÇÃO
LEGALArt. 1º da Lei 6496/77Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando o
entendimento da Gerência de Apoio ao Colegiado, este relator é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n° 23272869 /
2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2705/2022
Referência: 394800/2020 - Auto: 23273027/2020
Interessado: S. M. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Selma Maria Gomes Moura, FUNDAMENTAÇÃO
LEGALAlínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / LeiFederal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23273027 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2706/2022
Referência: 412785/2020 - Auto: 23278138/2020
Interessado: S. E. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Systra Engenharia E Consultoria Ltda,
FUNDAMENTAÇÃO LEGALArt. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66,artigo 73,
alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23278138 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2707/2022
Referência: 422005/2020 - Auto: 23280392/2020
Interessado: R. D. O. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rosangela De Oliveira Lima, FUNDAMENTAÇÃO
LEGALAlínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / LeiFederal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23280392 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2708/2022
Referência: 476800/2022 - Auto: 23292830/2022
Interessado: S. A. D. A. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sabino Alves De Aguiar Neto, FUNDAMENTAÇÃO
LEGALArt. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº5194/66, artigo 73, alínea `a`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
relator vota pela manutenção do Auto de Infração n° 23292830 / 2022.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2709/2022
Referência: 409326/2020 - Auto: 23277285/2020
Interessado: I. G. S. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Igor Guilherme Silva Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23277285 / 2020, sendo o valor da multa de R$ 234,63.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2710/2022
Referência: 331220/2018 - Auto: 4429/2013
Interessado: R. D. A. R

EMENTA: Arquiva O presente trata de Relatório Fiscal nº 4429 / 2013 que foi impetrado contra RICARDO DE ALMEIDA ROSA
pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: Construção de uma edificação comercial de (01) um pavimento
sem laje, em fase de alvenaria, estrutura do telhado metálica, coberta com telha de alumínio e área construída aproximada de 189,00
m². Solicitamos ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos serviços técnicos não contemplados nas RRT?s
registradas Nº 838880 e 838884.. Endereço: Rodovia TRANSAMAZONICA KM 01 1148 KM 02 Amapá, Marabá, PA, CEP: 68502280
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ricardo De Almeida Rosa, O proprietário da obra
apresentou RRT CAU de projeto N 000000838880 e RRT CAU de execução N 000000838884, comprovando a contratação de
profissinal responsável técnico pela constrção. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela não aplicação de multa e arquivamento do auto de infração.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2711/2022
Referência: 354711/2018 - Auto: 23263489/2018
Interessado: R. J. L. D. L

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23263489 / 2018 que foi impetrado contra RAFAEL JOSE LUCENA DA
LUZ pelo(a) FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rafael Jose Lucena Da Luz, O presente trata de Relatório
Fiscal nº 23263489 / 2018 que foi impetrado contra RAFAEL JOSE LUCENA DA LUZ pelo(a) FALTA DE PLACA POR
PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: Por realizar atividade técnica de execução dos serviços de construção de uma (01) Creche
Proinfancia Tipo I no Jardim Araguaia, município de Conceição do Araguaia - PA como co-responsável (ART inicial n°
PA20160162716), conforme as ART`s: PA20160171584, PA20180299037 e PA20180312083 sem a identificação (placa) do
profissional afixada na obra.. Endereço: AVENIDA SIMPLICIO COSTA, 1300, CASA CENTRO, CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, PA,
CEP: 68540000 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73. A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23263489 / 2018 em 05/11/2018;
O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 05/11/2018; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 26/11/2018; A
capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima
está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 657,57 ( seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete
centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento
da Resolução 1.008/04 do CONFEA. Considerando que no dia da visita do fiscal a obra estava sem identificação de responsável
técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23263489 / 2018, pelos motivos acima expostos. Valor mínimo de R$ 219,19.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2712/2022
Referência: 355621/2018 - Auto: 23263705/2018
Interessado: P. C. E. S. B. L

EMENTA: Arquiva PROBIOTIKA CONSULTORIA E SOLUCOES BIOLOGICAS LTDA Assunto: EXERC.ILEGAL-
P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Probiotika Consultoria E Solucoes Biologicas Ltda , Art. 59
da Lei Federal 5.194/66. Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. A autuada
apresentou documentação comprovando que não pratica exercício ilegal.  considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pelo arquivamento do Auto de Infração n°
23263705 / 2018.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2713/2022
Referência: 465963/2021 - Auto: 23290849/2021
Interessado: S. D. N. L. C. E

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23290849 / 2021 que foi impetrado contra S DE N L CLARINDO EIRELI
pelo(a) EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: Construção de uma Praça Esportiva no bairro
do Tucumã no Município de Igarapé Miri/Pa. Contrato Nº 001.1/2021 PMI - TP oriundo da Tomada de Preço 001/2021. . Endereço:
AVENIDA DEPUTADO EUCLIDES FIGUEIREDO, 795, SALA B MATINHA, CAMETÁ, PA, CEP: 68400000 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Art. 59 da Lei Federal 5.194/66. / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal S De N L Clarindo Eireli , Manutenção do Auto de Infração
n° 23290849 / 2021, pelos motivos apresentados.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23290849 / 2021, pelos motivos acima
expostos, valor máximo da multa de R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2714/2022
Referência: 372023/2019 - Auto: 23267442/2019
Interessado: J. D. L. D. O

EMENTA: Mantém Relatório Fiscal nº 23267442 / 2019 que foi impetrado contra JOSE DHERLLSON LEITE DE OLIVEIRA pelo(a)
EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: TRATA-SE DE OBRA RESIDENCIAL COM DOIS PAVIMENTOS, EM
FASE DE ALVENARIA, MEDINDO APROXIMADAMENTE DE 120,00M². . Endereço: AVENIDA CÔNEGO BATISTA CAMPOS, 05,
Q-37 PIONEIRO, BARCARENA, PA, CEP: 68445000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Dherllson Leite De Oliveira, Conforme Alínea "a", Art
6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela
manutenção da autuação no valor máximo da multa de R$ 2.271,73. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2715/2022
Referência: 303489/2017 - Auto: 23253358/2017
Interessado: E. R. D. A

EMENTA: Arquiva Trata o presente processo de autuação por falta de registro de ART no regional por atividades na jurisdição do
Estado do Pará. A parte autuada protocolou defesa, alegando que o serviço não foi realizado, inclusive solicitou diligencia para
averiguar a veracidade do alegado. Considerando o exposto,e esteja provado apos a visita do Fiscal no local, é para  arquivamento
do processo.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elias Rebouças De Amorim, Trata o presente processo de
autuação de obra de perfuração de poço localizado em Santarém-PA sem o devido registro no CREA-PA. Foi lavrado Auto de
Infração, devidamente entregue a parte, que protocolou defesa informando que o serviço não foi realizado. Após diligencia por parte
da fiscalização foi constatada a veracidades dos fatos, não há nenhuma atividade no terreno. Sendo assim, recomendamos a analise
do processo pela C. Especializada, visando o possível cancelamento do Auto, por falta de objeto para o seu prosseguimento
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
ARQUIVAMENTO AUTO, 23253358/2017. Considerando a constatação feita pela diligência da fiscalização no que foi alegado pelo
interessado.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2716/2022
Referência: 309713/2017 - Auto: 23254280/2017
Interessado: E. F. B

EMENTA: Mantém O assunto trata de EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA (Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Edimilson Felix Barros, Considerando o Art. 54 da
Resolução CONFEA 1008/2004. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do auto, em seu valor máximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2717/2022
Referência: 323597/2017 - Auto: 23256933/2017
Interessado: F. M. D. S. D. P. D. P

EMENTA: Mantém O assunto trata de P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO (Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº
5.194/66.)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Fundo Municipal De Saúde De Palestina Do Pará,
Considerando o Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66. Considerando, Art 20 da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de
2004. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Pela manutenção do auto de infração em seu valor máximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2718/2022
Referência: 327113/2017 - Auto: 23257798/2017
Interessado: F. D. R. D. C

EMENTA: Mantém (Art. 20 da Res. 1008/2004), ao Auto, 23257798/2017.  AUTO DE INFRAÇÃO SEM MANIFESTAÇÃO DO
INTERESSADO, EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA (Alínea "a" Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66). conforme instrui o Art.
20 da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Dagoberto Rocha Da Cunha,
Considerando, EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA (Alínea "a" Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66). Considerando, o Art. 20
da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela aplicação do auto e deferimento do processo, em seu valor máximo..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2719/2022
Referência: 327297/2017 - Auto: 23257856/2017
Interessado: C. B. D. A

EMENTA: Mantém AUTO DE INFRAÇÃO SEM MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO Cumprimentando Vossa Senhoria
encaminhamos o processo de infração 23257856/2017 datado de 16/11/2017 uma vez que após recebimento da Ar datada de
10/05/2021 fls 16 não houve manifestação de CÉLIO BARBOSA DE ALMEIDA.- CPF: 414.540.812-57. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Célio Barbosa De Almeida, Considerando, (Alínea "a", Art
6º, da Lei Federal nº 5.194/66) Considerando, o que instrui o Art. 20 da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004 considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do
auto de infração em seu valor máximo, visto a não defesa do interessado.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2720/2022
Referência: 331145/2018 - Auto: 23258445/2018
Interessado: F. G. D. S

EMENTA: Mantém AUTO DE INFRAÇÃO COM MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO COM DEFESA (Art. 15 da Res. 1008/2004),
ao Auto, 23258445/2018. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Fabrício Gomes Da Silva , Considerando, Art. 15 da
Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Considerando, que as ART`s cadastradas não contemplam todos os serviços citados
no auto de infração considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pela Manutenção do auto em seu valor mínimo, Tendo em vista que as ART's cadastradas não contemplam todos os
serviços citados no auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2721/2022
Referência: 333870/2018 - Auto: 23258901/2018
Interessado: G. m. d. n

EMENTA: Mantém AUTO DE INFRAÇÃO SEM MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO, processo de infração 23258901/2018 datado
16/02/2018 uma vez que após recebimento da AR datada de 27/07/2020, fls 05, GELSON MOREIRA DO NASCIMENTO- CPF:
303.311.372-91.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Gelson Moreira Do Nascimento, Considerando, o Art. 20
da Res. 1008/2004, ao Auto, 23258901/2018. Considerando o EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA- (Alínea "a", Art 6º, da Lei
Federal nº 5.194/66) considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo deferimento do auto de infração em seu valor máximo, visto que as provas não foram suficientes para seguir com
o arquivamento do auto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2722/2022
Referência: 335933/2018 - Auto: 23259352/2018
Interessado: G. T. D. R. L

EMENTA: Mantém O assunto trata de: FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA (Art. 1º da Lei Federal nº 6.496/77), AUTO DE
INFRAÇÃO SEM MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Guama - Tratamento De Residuos Ltda, Considerando, o
Art. 1º da Lei Federal nº 6.496/77 Considerando, o Art. 20 da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004 considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de
infração em seu valor máximo, visto a não manifestação do interessado.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2723/2022
Referência: 353905/2018 - Auto: 23263292/2018
Interessado: D. P. E. E. L

EMENTA: Mantém O assunto trata de EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL (Art. 59 da Lei Federal nº
5.194/66). Assim, remetemos o processo para apreciação e possível decisão da Câmara Especializada competente, conforme instrui
o Art. 20 da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Atenciosamente, Andréa Marina Cáceres Brito Analista

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal D2 Producoes E Eventos Ltda, Considerando, o Art. 20 da
Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Considerando, EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL, Art. 59
da Lei Federal nº 5.194/66. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infraçao em seu valor máximo, visto a não manifestação do interessado..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2724/2022
Referência: 368957/2019 - Auto: 23266381/2019
Interessado: D. A. D. Á. A

EMENTA: Mantém O assunto trata de: FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL (Art. 16º da Lei Federal nº 5.194/66). Assim, nestes
termos remetemos o processo para apreciação e possível decisão da Câmara Especializada competente, conforme instrui o Art. 20
da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Atenciosamente, Marisa Bechara Melo Agente Administrativo-SPF

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Douglas Antonio De ávila Araujo, Considerando, FALTA
DE PLACA POR PROFISSIONAL, Art. 16º da Lei Federal nº 5.194/66. Considerando, o Art. 20 da Resolução 1.008, de 09 de
dezembro de 2004. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pela Manutenção do auto de infração em seu valor máximo, visto a não manifestação do interessado.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2725/2022
Referência: 396123/2020 - Auto: 23273550/2020
Interessado: S. D. E. D. T

EMENTA: Mantém O assunto trata de FALTA DE ART DE OBRA/SERV.P/JURÍDICA (ART.1º da Lei Federal n° 6496/77). Assim,
nestes termos remetemos o processo para apreciação e possível decisão da Câmara Especializada competente, conforme instrui o
Art. 20 da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Atenciosamente, Emmanuel Matos Palheta Ag.Adm - 109-SPF

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Secretaria De Estado De Transportes, Considerando, o
Art. 20 da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do auto de infração em seu valor máximo, visto o não
pronunciamento do interessado.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2726/2022
Referência: 400631/2020 - Auto: 23275157/2020
Interessado: S. D. E. D. D. U. E. O. P

EMENTA: Mantém O assunto trata de: EXERC. ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. (Grau de Atuação:
INCIDENCIA), conforme capitulação no(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66. Assim, nestes termos remetemos o processo para
apreciação e possível decisão da Câmara Especializada competente, conforme instrui o Art. 20 da Resolução 1.008, de 09 de
dezembro de 2004. Atenciosamente, Jefferson Alan Pereira Oliveira Agente Administrativo - SPF

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Secretaria De Estado De Desenvolvimento Urbano E
Obras Públicas, Considerando o Art. 20 da Res. 1008/2004, Considerando, o Auto, 23275157/2020. Considerando, Art. 59 da Lei
Federal nº 5.194/66. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pela Manutenção do auto de infração em seu valor máximo, visto a não manifestação do interessado.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2727/2022
Referência: 395909/2020 - Auto: 23273440/2020
Interessado: E. E. E. C. L

EMENTA: Mantém O assunto trata de: P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO,(Art. 58 da Lei Federal nº
5.194/66)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Engesatto Engenharia E Construcoes Ltda, Considerando
o Art. 20 da Res. 1008/2004 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do auto de infração em seu valor máximo, visto a não manifestação do interessado..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2728/2022
Referência: 422388/2020 - Auto: 23280517/2020
Interessado: F. P. D. B

EMENTA: Mantém O assunto trata de FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL (Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66). 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Thais Gleice
Martins Braga, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Flavio Pedro Dias Barros, Considerando, Art. 20 da Res.
1008/2004), Considerando, o Auto, 23280517/2020. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo deferimento do auto de infração em seu valor máximo, visto a não
manifestação do interessado.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2729/2022
Referência: 300388/2017 - Auto: 23252886/2017
Interessado: J. O. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Josenildo Oliveira Barros, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23252886 / 2017. Informamos ainda, que o valor da multa será R$ 2.154,60..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2730/2022
Referência: 350956/2018 - Auto: 23262460/2018
Interessado: G. P. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal George Pimentel De Miranda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23262460 / 2018 O valor da multa R$ 219,19.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2731/2022
Referência: 353752/2018 - Auto: 23263243/2018
Interessado: I. E. A. D. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Igreja Evangélica Assembléia De Deus,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando que o autuado registrou ART após a lavratura do auto, este conselheiro é favorável pela manutenção da multa com
redução de 50% em seu valor. . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2732/2022
Referência: 361641/2019 - Auto: 23264833/2019
Interessado: J. D. G. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Deusimar Gonçalves Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
conselheiro é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23264833 / 2019. Sendo o valor da multa R$ 1.135,87.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2733/2022
Referência: 377543/2019 - Auto: 23268949/2019
Interessado: F. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Marinaldo Cavalcante, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o
autuado fez o registro da ART no dia 23/08/2019 anteriormente a lavratura do auto04/09/2019, este conselheiro é favorável ao
arquivamento do auto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2734/2022
Referência: 378409/2019 - Auto: 23269171/2019
Interessado: I. E. A. D. D. E. P. P. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Igreja Evangélica Assembléia De Deus Em
Parauapebas Pará Missão Ceadema, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23269171 / 2019,
ficando valor da multa R$ 6.815,19.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2735/2022
Referência: 465471/2021
Interessado: W. D. D. F

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de registro de art fora de época Waldemar Duarte Damasceno Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, ESTE
CONSELHEIRO É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO DO REGISTRO. DEVERÃO SER PAGAS AS TAXAS E MULTAS
ESTIPULADAS EM RESOLUÇÃO ESPECÍFICA.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2736/2022
Referência: 390130/2020 - Auto: 23272222/2020
Interessado: J. R. S. E. R. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jaques Rodrigues Serviços E Reformas Eireli
Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando que o autuado registrou RRT antes da lavratura do auto, este conselheiro é favorável ao cancelamento do auto de
infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2737/2022
Referência: 390290/2020 - Auto: 23272262/2020
Interessado: J. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jhonson Fernandes Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23272262 / 2020, O valor da multa será de R$ 1.173,17. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2738/2022
Referência: 409338/2020 - Auto: 23277296/2020
Interessado: F. O. B. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Frederico Ozanan Barros Monteiro,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este
conselheiro é favorável a manutenção da multa com  redução em 50% do valor em função da legalização da obra.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2739/2022
Referência: 423569/2020 - Auto: 23280961/2020
Interessado: H. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Helida Dantas, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que a autuada
registrou alguns serviços antes da lavratura do auto e registrou finalmente a ART cobrindo as pendências solicitadas pelo fiscal no
dia 05/01/2021,ou seja, após a lavratura do auto realizada no dia 02/12/2020, sugerimos a manutenção do auto com redução em
50% no valor da multa.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2740/2022
Referência: 436710/2021 - Auto: 23284532/2021
Interessado: J. E. B. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal José Egito Boas De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é
favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23284532 / 2021, sendo o valor da multa  de R$ 1.173,17 .. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2741/2022
Referência: 440536/2021
Interessado: L. C. C. D. S. B

EMENTA: Defere ANOTAÇÃO DE CURSO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Luiz Carlos Coelho De Souza Bastos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é
favorável ao deferimento da anotação do curso, porém sem extensão de atribuição profissional, por não atender ao disposto no
paragrafo 3º do artigo 7º da Resolução do Confea 1073/2016, uma vez que o curso não está cadastrado no CREA-PA.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2742/2022
Referência: 443118/2021
Interessado: P. M. D. M. A

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DE ATRIBUIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de empresa - outros Prefeitura Municipal De Monte Alegre, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro concorda que  o
Engenheiro Ambiental tem atribuições para ser responsável pelo Licenciamento Ambiental e Programa de Emergência AMbiental
para atividade de fabricação de móveis.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2743/2022
Referência: 466596/2021
Interessado: T. S. O

EMENTA: Defere ANOTAÇÃO DE CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO EM LICENCIAMENTO, AUDITORIA E GESTÃO AMBIENTAL.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Thais Sizo Oliveira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é favorável ao
deferimento da anotação do curso, porém sem extensão de atribuição profissional, por não atender ao disposto no paragrafo 3º do
artigo 7º da Resolução do Confea 1073/2016, uma vez que o curso não está cadastrado no CREA-PR.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 213/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:13.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2744/2022
Referência: 467259/2021 - Auto: 23291029/2021
Interessado: J. O. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Oliveira Ferreira, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23291029 / 2021, sendo o valor da multa  de R$ 1.173,17 .. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2745/2022
Referência: 479037/2022
Interessado: M. C. D. S

EMENTA: Defere REVISÃO DE ATRIBUIÇÃO - PGRSS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de revisão de atribuiçao Marina Costa De Sousa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro concorda que a
profissional pode ser responsável por Plano de Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2746/2022
Referência: 330203/2017 - Auto: 23258337/2017
Interessado: M. A. N. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Arlete Nascimento De Almeida, Alínea "a", Art 6º, da
Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o
autuado registrou RRT anteriormente a lavratura do auto, somos favoravel ao arquivamento do Auto de Infração n° 23258337 /
2017.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2747/2022
Referência: 350994/2018 - Auto: 23262470/2018
Interessado: A. V. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Agroindustrial Vitoria Ltda - Me, Art. 1º da Lei 6496/77 Alínea
c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o autuado registrou ART
anteriormente a lavratura do auto, somos favoravel ao arquivamento do Auto de Infração n° 23262470 / 2018.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2748/2022
Referência: 355218/2018 - Auto: 23263621/2018
Interessado: A. P. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Arnaldo Paiva Afonso, Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº
5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o autuado
regularizou a questão tão logo autuado, somos favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23263621 / 2018, contudo, com o
valor da multa fixado em R$ 1.095,96.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2749/2022
Referência: 386556/2019 - Auto: 23271550/2019

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o autuado não regularizou a
pendecia junto ao conselho após a autuação, somos favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23271550 / 2019, com o valor
da multa fixado R$ 2.271,73.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2750/2022
Referência: 377250/2019
Interessado: A. F. M. M

EMENTA: Indefere SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de certidão diversa Arllen Francisco Mendes Magalhaes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o serviço de loação
não é compativel com a arribuições do conselho de engenharia e arquitetura, voto pelo indeferimento da solicitação de alteração da
certidão de acervo técnico.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2751/2022
Referência: 463146/2021
Interessado: A. F. D. O. J

EMENTA: Indefere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de cancelamento de art Aurely Faria De Oliveira Junior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o requerente não apresentou
comprovação obrigatoria conforme dispõe os artigos 21, 22 e 23 da Resolução 1.025/2009 do CONFEA que trata de cancelamento
de ART, voto pelo indeferimentodo pleito, ate a regularização dos docuentos pertinentes.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2752/2022
Referência: 422139/2020 - Auto: 23280431/2020
Interessado: A. J. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Jose Mendes Cabral, Alínea "a", Art 6º, da Lei
Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que o
autuado registrou RRT anteriormente a lavratura do auto, a fiscalização não é de responsabilidade do CREA. Sendo assim,
sugerimos o arquivamento do auto do Auto de Infração n° 23280431 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2753/2022
Referência: 484648/2022
Interessado: C. D. S. L

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de registro de art fora de época Cursino Da Silva Lobato, considerando a decisão de aprovação em
"AD REFERENDUM" pelo coordenador da CEEC, e após analise de todas as documentações apresentadas, para o registro de ART
FORA DE ÉPOCA, atendendo os critérios e procedimentos estabelecidos na Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, do
Confea, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela homologação do "AD REFERENDUM" do Sr. Coordenador da CEEC, pelo deferimento da solicitação de registro
de ART fora de época, devendo ser recolhidos os valores de taxas e multas previstas em resolução específica. . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2754/2022
Referência: 437613/2021 - Auto: 23284730/2021
Interessado: P. R. R. E

EMENTA: Mantém Processo: 23284730 / 2021 - Interessado: PAULO RENATO RODRIGUES EIRELI Assunto: P.JURIDICA SEM
REGISTRO DE OBRA/SERVICO - Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paulo Renato Rodrigues Eireli, Considerando
que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23284730 / 2021 em 05/04/2021; Considerando que o Auto
de Infração referente ao RV foi emitido em 24/01/2022; Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em
21/02/2022; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.; Considerando que o autuado não apresentou
defesa em tempó habil e nem regularizou os fatos geradores do auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do auto de infração, conforme
considerações relatadas, estipulando o valor maximo da multa em R$ 7.039,00.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita,
Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2755/2022
Referência: 442335/2021 - Auto: 23285913/2021
Interessado: I. D. E. Q

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE
OBRA/SERVICO - por infração ao(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Igreja Do Evangelho Quadrangular,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23285913 / 2021 em 13/05/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 13/05/2021;Considerando que o Auto de Infração referente ao
RV foi recebido em 22/06/2021; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº
5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66
Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `e`.; Considerando que a autuada apresentou defesa em
tempo habil, alegando que já foi providenciado o registro de ART, porém após a lavratura do Auto sem o pagamento da multa.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manuitenção do auto de infração com redução da multa no valor minimo de R$ 1.173,17.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2756/2022
Referência: 444597/2021 - Auto: 23286551/2021
Interessado: R. R. P

EMENTA: Mantém Processo: 23286551 / 2021 - Interessado: RENATO RESENDE PAULINELLI Assunto: EXERCICIO ILEGAL POR
PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Renato Resende Paulinelli, Considerando que
a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23286551 / 2021 em 31/05/2021; Consideando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 25/01/2022; Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em
21/02/2022; Considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando
que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e
o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando ainda que o autuado não apresentou defesa em
tempo habil e nem regularizou os fatos geradores do auto de infração; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do auto de infração estipulando o valor maximo da
multa em R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2757/2022
Referência: 301411/2017 - Auto: 23253059/2017
Interessado: A. E. I. L

EMENTA: Mantém Processo: 23253059 / 2017 - Interessado: AMETISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Assunto:
EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ametista Empreendimentos Imobiliarios Ltda,
Considedrando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23253059 / 2017 em 24/01/2017;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 20/02/2017 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 22/03/2017; Considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.; Considerando a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA;
Considerando ainda que não houve defesa pelo autuado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23253059 / 2017, pelos motivos acima
expostos, estipulando o valor maximo da multa em R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2758/2022
Referência: 324203/2017 - Auto: 23257114/2017

EMENTA: Mantém Processo: 23257114 / 2017 - Interessado: FRANCISCO ALVES DE AGUIAR Assunto: EXERCICIO ILEGAL POR
PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , Considerando que a Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257114 / 2017 em 05/10/2017; Considerando que o  Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 08/06/2020; Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 05/08/2020; Considerando que
a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando a penalidade por infração
ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando  valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil,
trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; Considerando que o autuado não apresentou defesa dentro do prazo regulamentar; Considerando finalmente o
cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23257114 / 2017, pelos motivos acima
expostos, estipulando o valor maxiomo da mulçta em R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2759/2022
Referência: 328864/2017 - Auto: 23258194/2017

EMENTA: Mantém Processo: 23258194 / 2017 - Interessado: DIRCE GLAUCILENE CASTELO DOS SANTOS Assunto: EXERCICIO
ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , Considerando que a Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23258194 / 2017 em 06/12/2017; Considerando que o Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 27/04/2020 e que o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 14/07/2020; Considerando qu a capitulação
da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 Considerando a penalidade por infração ao dispositivo
descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando o valor máximo da multa à época da autuação encontrava-se regulamentado pela Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando que o autuado não apresentoou defesa em dentro do prazo legal;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23258194 /
2017, pelos motivos acima expostos, estipilando o valor maximo da multa em R$ 2.154,60.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2760/2022
Referência: 330842/2018 - Auto: 23258414/2018
Interessado: A. A. L. E. M

EMENTA: Mantém Processo: 23258414 / 2018 - Interessado: A A LORDEIRO EIRELI - ME Assunto: EXERC.ILEGAL-
P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A A Lordeiro Eireli - Me, /considerando que a
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23258414 / 2018 em 10/01/2018; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 10/01/2018; Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 21/07/2020; Considerando que
a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.; Considerando que a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.191,91 (dois mil, cento e noventa e um reais e
noventa e um centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o
autuado apresentou defesa dentro do prazo regulamentr, porém não apresentou documentos que comprovem a regularização dos
fatos apresentado no Auto de Inbfração e nem apresentou o comprovante de pagamento da multa prevista na Legislação;
Considerando ainda que o Parecer Juridico nº 1098-PROJ.2020 recomenda o prosseguimento do processo com a cobrança da multa
e do registro da empresa, conforme previsão da Legislação; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do
CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, voto pela manutenção do Auto de Infração n° 23258414 / 2018, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor
maximo da multa em R$ 2.191,91.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 230/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:13.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2761/2022
Referência: 342054/2018 - Auto: 23260676/2018

EMENTA: Mantém com redução da multa Processo: 23260676 / 2018 - Interessado: MARIA DE FATIMA GOMES PORTELA
Assunto: EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , Considerando que a Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23260676 / 2018 em 22/05/2018; Considerando que o Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 14/09/2018; Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 01/10/2018; Considerando que
a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando que a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.191,91 ( dois
mil, cento e noventa e um reais e noventa e um centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`.; Considerando que o autuado apresentou defesa dentro do prazo regulamentar e apresentou ainda, ART regularizando os
fatos geradores do Auto de Infração. Considerando que a a emissão da referida ART foi após o recebimento do AR; Considerando
finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, voto pela manutenção do Auto de Infração n° 23260676 / 2018 com
redução da multa, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor minimo da muilta em R$ 1.095,96.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2762/2022
Referência: 395320/2020 - Auto: 23273173/2020
Interessado: V. S. E. E

EMENTA: Mantém Processo: 23273173 / 2020 - Interessado: VERB`S ENGENHARIA EIRELI Assunto: EXERC.ILEGAL-
P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Verb's Engenharia Eireli , Considerando que a
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23273173 / 2020 em 23/03/2020; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 23/03/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 18/06/2020; Considerando
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.; Considerando que a penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos
e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.;
Considerando que o autuado não apresentou defesa dentro do prazo regulamentar e nem pagou a multa referente as infrações
apontadas no Auto de Infração; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pala munuteção do
auto de infração pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo da multa em R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2763/2022
Referência: 396860/2020 - Auto: 23273833/2020
Interessado: P. E. E. P. E

EMENTA: Mantém Processo: 23273833 / 2020 - Interessado: POISSON ENGENHARIA E PROJETO EIRELI Assunto:
EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Poisson Engenharia E Projeto Eireli ,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23273833 / 2020 em
03/04/2020;Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 03/04/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi
recebido em 13/07/2020; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.;
Considerando que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o autuado não apresentou defesa dentro do prazo legal e nem
pagou a multa referenta as infrações contidas no Auto de Infração; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23273833 / 2020, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo
da multa em R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2764/2022
Referência: 401290/2020 - Auto: 23275408/2020
Interessado: A. D. H. L. F

EMENTA: Mantém Processo: 23275408 / 2020 - Interessado: ADRIANO DE HOLANDA LEITE FIGUEIREDO Assunto: FALTA ART
DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adriano De Holanda Leite Figueiredo,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23275408 / 2020 em 22/05/2020; Cnsiderando
que o  Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 29/05/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 08/07/2020;
Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando que a penalidade por infração
ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 (setecentos e
três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o
autuado não apresentou defesa dentro do prazo regulamentar e nem pagou a multa referentre as infrações contidas no Auto de
Infração; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23275408 / 2020, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo da multa em R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2765/2022
Referência: 413422/2020 - Auto: 23278338/2020

EMENTA: Mantém Processo: 23278338 / 2020 - Interessado: ANASTACIO ARAUJO DA SILVA. Assunto: EXERCICIO ILEGAL POR
PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal , Considerando que a Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23278338 / 2020 em 04/09/2020;Considerando que o Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 04/11/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 02/12/2020; Considerando que a  capitulação da
infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando que a penalidade por infração ao dispositivo
descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e
quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.;
Considerando que o autuado não apresentou defesa dentro do prazo regulamentar e nem pagou a multa referente as infrações
relacionadas no Auto de Infração; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção
do Auto de Infração n° 23278338 / 2020, pelos motivos acima expostos, estipulando a multa maxima no valor de R$ 2.346,33..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2766/2022
Referência: 420288/2020 - Auto: 23280004/2020
Interessado: A. D. M. D. S

EMENTA: Mantém Processo: 23280004 / 2020 - Interessado: ALVARO DOUGLAS MONTEIRO DOS SANTOS. Assunto:
EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alvaro Douglas Monteiro Dos Santos,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23280004 / 2020 em 04/11/2020;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 04/11/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 02/12/2020; Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando que o valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 2.346,33 (dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando que o autriuado não apresentou defesa e nem pagou a multa
referentes as infrasções relacionadas no Auto de infração; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do
CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23280004 / 2020, pelos motivos acima expostos, estipulando o valor maximo
da multa em R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2767/2022
Referência: 448214/2021 - Auto: 23287306/2021
Interessado: F. L. D

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francimar Leao Dias, Considerando que a
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23287306 / 2021 em 01/07/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 01/07/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 20/07/2021; Considerando
que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 e a penalidade por infração ao dispositivo
descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três reais
e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; COnsiderando que o autuado
apresentou defesa dentro do prazo regulamentar, porem não regularizou a pendencia relacionada no Auto de Infrção; Considerando
finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23287306 / 2021, pelos motivos
acima expostos, estipulando o valor maximo da multa em R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2768/2022
Referência: 333315/2018 - Auto: 23258773/2018
Interessado: C. E. E. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Coberlit Engenharia E Arquitetura Ltda,
considernado o Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 e artigo 73, alínea `a` da Lei Federal 5194/66. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é favorável à manutenção do
Auto de Infração n° 23258773 / 2018, pelos motivos acima expostos e aplicação  da multa no valor estipulado pela legislação..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2769/2022
Referência: 358462/2018 - Auto: 23264348/2018
Interessado: C. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Construa Engenharia Ltda, considerando que
a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23264348 / 2018 em 27/12/2018; considerando que a capitulação
da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; considerando que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do
CONFEA,considerando que a autuada apresentou ART justificando a regularização da obra com data anterior a emissão do auto.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é
favoravel pelo arquivamento do auto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2770/2022
Referência: 378083/2019 - Auto: 23269087/2019
Interessado: T. H. F. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Thiago Henrique Favacho Pereira,
considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23269087 / 2019 em 11/09/2019, considerando
que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 26/09/2019 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 15/10/2019,
considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito
acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa; considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do
CONFEA, e finalmente considerando a decisão plenária do CONFEA PL-2172/2018. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é favorável ao arquivamento do Auto de Infração
n° 23269087 / 2019.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2771/2022
Referência: 381298/2019 - Auto: 23270116/2019
Interessado: D. B. D. G. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Daiany Barbosa De Gois Da Costa,
considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23270116 / 2019 em 17/10/2019, considerando
que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 21/10/2019 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 14/11/2019,
considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66, considerando a penalidade
por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, considerando o
cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA, finalmente considerando que o autuado registrou uma RRT antes da lavratura do
auto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é
favorável ao arquivamento do Auto de Infração n° 23270116 / 2019.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2772/2022
Referência: 393051/2020 - Auto: 23272668/2020
Interessado: U. F. D. B. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ubirajara Ferreira De Brito Junior,
considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23272668 / 2020 em 05/03/2020, considerando
o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 08/04/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 22/06/2020,
considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração
ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; considerando o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil,
trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`., considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é favorável à manutenção do Auto de Infração n°
23272668 / 2020, pelos motivos acima expostos e multa aplicada no valor estipulado pela legislação no intervalo de R$ 1.173,17 à
R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2773/2022
Referência: 399761/2020 - Auto: 23274830/2020
Interessado: C. A. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Clailton Alves Barros, considerando que a
fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23274830 / 2020 em 06/05/2020, considerando o Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 06/05/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 14/07/2020, considerando a
capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66, considerando que a  penalidade por infração
ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor da multa encontra-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`d`.; considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA, considerando que o autuado protocolou defesa juntando ART
em nome da esposa do requerente com data anterior a lavratura do Auto. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é favorável ao arquivamento do auto de infração Nº
23274830 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2774/2022
Referência: 417525/2020 - Auto: 23279307/2020
Interessado: V. F. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valentin Fortuna Da Rocha, considerando que
a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23279307 / 2020 em 09/10/2020, considerando o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 09/10/2020 e o Auto de Infração referente ao RV recebido em 25/11/2020, considerando
a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66, considerando que a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`., considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois
mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`., considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é favorável à manutenção do Auto de Infração n°
23279307 / 2020, pelos motivos acima expostos, e o valor da multa R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e
três centavos).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2775/2022
Referência: 408490/2020 - Auto: 23277130/2020
Interessado: C. S. S. M. E. C. L. E. S. C. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Consorcio S2(sintese Moradia E Construções
Ltda E Senenge Construção Civil E Serviços Ltda), considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita
(RV) n° 23277130 / 2020 em 27/07/2020, considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 27/07/2020 e o Auto
de Infração referente ao RV foi recebido em 28/09/2020, considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei
6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66
Multa; considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA, considerando finalmente que o autuado registrou ART
anteriormente a lavratura do auto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n° 23277130 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2776/2022
Referência: 408538/2020 - Auto: 23277139/2020
Interessado: C. S. S. M. E. C. L. E. S. C. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Consorcio S2(sintese Moradia E Construções
Ltda E Senenge Construção Civil E Serviços Ltda), considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita
(RV) n° 23277139 / 2020 em 27/07/2020, considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 27/07/2020 e oAuto
de Infração referente ao RV foi recebido em 28/09/2020, considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei
6496/77, considerando que a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`., considerando o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA, considerando que as ART`s referentes ao 6° aditivo foram registradas em data posterior a da
lavratura do auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23277139 / 2020, pelos motivos acima expostos, e
aplicação da multa no valor estupalldo à época da autuação de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos).. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2777/2022
Referência: 419574/2020 - Auto: 23279813/2020
Interessado: U. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Uissara Construcoes E Servicos Ltda ,
considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23279813 / 2020 em 28/10/2020, considerando
o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 28/10/2020, o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 25/11/2020,
considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; A penalidade por infração ao dispositivo descrito
acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, considerando o cumprimento da Resolução 1.008/04 do
CONFEA, considerando finalmente que foi registrada RRT anteriormente a lavratura do auto e a fiscalização não é de
responsabilidade do CREA.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n° 23279813 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2778/2022
Referência: 423375/2020 - Auto: 23280894/2020
Interessado: E. D. S. C. E. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Edilene Do Socorro Costa E Silva,
considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23280894 / 2020 em 01/12/2020, considerando
o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 01/12/2020 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 23/12/2020,
considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66, considerando a penalidade
por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor
estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil,
trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea `d`., considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA, considerando que o autuado registrou RRT
após a lavratura do auto. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23280894 / 2020, pelos motivos acima expostos, com a redução
de 50% do valor total da multa, fica estabelecido o valor de R$ 1.173,17 (um mil cento e setenta e três reais e dezessete centavos)..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2779/2022
Referência: 475153/2022
Interessado: A. R. D. S

EMENTA: Defere CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de cancelamento de art Alan Rodrigues Da Silva, considerando que a instauração e
instrução do processo devem obedecer ao disposto na Seção III - do Cancelamento da ART da Resolução nº 1.025/09, do Confea,
conforme dispõe a alínea "f" do Art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, ou seja, o cancelamento da ART ocorrerá
quando: I - nenhumas das atividades técnicas descritas na ART forem executadas, ou; II - o contrato não for executado, e ainda que,
o cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser
instruído com o motivo da solicitação; Considerando que o requerente apresentou declaração emitida pelo contratante informando a
não execução dos serviços;  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, é favorável pelo deferimento do pedido de cancelamento da ART, diante do exposto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2780/2022
Referência: 475967/2022
Interessado: A. D. C. M

EMENTA: Defere GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Amanda Da Costa
Moura, considerando a Decisão Plenária do Confea PL - 2087/2004, considerando as informações repassadas pela Gerência de
Registro e Cadastro - GRC; Resolução n° 1.073, de 19 de abril de 2016, considerando o que dispõe a Decisão Plenária do Confea
nº 1347, de 2008, a qual determina para os casos em que os profissionais requerentes não pertencerem a Câmara de Agrimensura,
os seus respectivos pleitos serão apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à
modalidade do requerente e, por fim, pelo Plenário do Regional, considerando o disposto no inciso XIX, do artigo 9º, do Regimento
Interno, de 29 de abril de 2005, por não haver Câmara da Modalidade Agrimensura, no Crea-PA, o processo encontra-se
perfeitamente instruído para sua anotação e a devida Certidão Modelo 1 (profissional que comprove ter cursado os conteúdos
formativos citados na Decisão PL2087/2004, por meio de cursos de pós-graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional).
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é
favorável a Anotação de Curso de Georreferenciamento de Imóveis Rurais e emissão de Certidão.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2781/2022
Referência: 481111/2022
Interessado: A. Z. N

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de registro de art fora de época Alexandre Zuppolini Neto, consideranda a
Resolução n°1050 de 13 de dezembro de 2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia concluídos
sema a devida anotação de responsabilidade técnica ART. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é favorável ao registro da ART.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2782/2022
Referência: 481105/2022
Interessado: A. Z. N

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de registro de art fora de época Alexandre Zuppolini Neto, considerando a
Resolução n°1050 de 13 de dezembro de 2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia concluídos sem
a devida anotação de responsabilidade técnica ART. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é favorável pelo registro da Anotação de Responsabilidade Técnica ART..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2783/2022
Referência: 481109/2022
Interessado: A. Z. N

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, objeto de solicitação de registro de art fora de época Alexandre Zuppolini Neto, considerando a
Resolução n°1050 de 13 de dezembro de 2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia concluídos sem
a devida anotação de responsabilidade técnica ART, considerando que o protocolo vinculado à ART número: PA20220760009.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, é
favorável pelo registro da Anotação de Responsabilidade Técnica  ART.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2784/2022
Referência: 410424/2020 - Auto: 23277505/2020
Interessado: A. M. B. B. D. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Marcos Braga Boaventura,diocese De
Abaetetuba, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Considerando que a obra foi regularizada após a atuação da fiscalização, este Conselheiro é favorável à manutenção
do Auto de Infração para o valor mínimo da multa.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2785/2022
Referência: 478517/2022 - Auto: 23293345/2022
Interessado: C. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Celso Melo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que não houve
manifestação do Infrator e considerando o enquadramento da falta, este relator é maforável à manutenção da multa em seu valor
máximo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2786/2022
Referência: 481558/2022
Interessado: L. D. S. B

EMENTA: Defere ANOTAÇÃO DE CURSO DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Leoni De Souza Belato,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Após
análise do Processo e embasado na Legislação Aplicada, este Relator se manifesta favoravelmente pelo Cadastramento do Curso..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2787/2022
Referência: 467489/2021
Interessado: W. P. D. S

EMENTA: Defere ANOTAÇÃO DE CURSO DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Wilson Pereira Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Após análise do Processo e
embasado na Legislação Aplicada, este Relator se manifesta favoravelmente pelo Cadastramento do Curso. . Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2788/2022
Referência: 291203/2016 - Auto: 23251080/2016
Interessado: W. J. R. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Renato
Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Walber Junior Ramos Dos Santos, Art 6º, da Lei Federal nº
5.194/66 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Este relator é favorável ao arquivamento deste processo pois o autuado registrou RRT anteriormente a lavratura do
auto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2789/2022
Referência: 357681/2018 - Auto: 23264183/2018
Interessado: T. D. S. Z. B

EMENTA: Mantém com redução da multa FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Renato
Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Thiago De Sousa Zoppe Brandao, Art. 16 da Lei Federal nº
5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de
infração com redução do valor para R$ 219,19 , pois o autuado regullarizou a infração depois da autuação.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2790/2022
Referência: 391266/2020 - Auto: 23272416/2020
Interessado: W. A. M

EMENTA: Mantém com redução da multa EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Renato
Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wanderson Alves Monteiro, Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal
nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, favorável à manutenção do Auto
de Infração n° 23272416 / 2020 com redução da multa para R$ 1.173,17 , visto que a infração foi regularizada após a data da
autuação.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2791/2022
Referência: 400661/2020 - Auto: 23275171/2020
Interessado: W. B. D. M. P

EMENTA: Arquiva EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Renato
Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wallacy B De M Palheta, Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº
5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, favorável ao arquivamento do
Auto de Infração n° 23275171 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2792/2022
Referência: 422601/2020 - Auto: 23280593/2020
Interessado: W. D. S. M

EMENTA: Mantém com redução da multa EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Renato
Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wilton Da Silva Marques, Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal
nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23280593 / 2020 com redução do valor para R$ 1.173,17, pois a infração foi regularizada após a autuação.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2793/2022
Referência: 379914/2019 - Auto: 23269721/2019
Interessado: W. R. M. D. O

EMENTA: Arquiva EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Renato
Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Waldilene Rosa Monteiro De Oliveira, Alínea "a", Art 6º, da
Lei Federal nº 5.194/66 Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo arquivamento
do Auto de Infração n° 23269721 / 2019.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 263/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:13.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2794/2022
Referência: 336763/2018 - Auto: 23259542/2018
Interessado: T. C. N

EMENTA: Mantém com redução da multa EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Renato
Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tulio Chaves Novaes, Considerando que a ART
apresentada na defesa não cobre todas as atividades descritas no auto de infração que fundamentam a autuação. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23259542 / 2018 com redução da multa para R$ 1.095,96.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2795/2022
Referência: 296528/2016 - Auto: 23252278/2016
Interessado: L. P. D. C

EMENTA: Mantém Considerando a alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Leonardo Pereira Da Costa, Considerando a alínea "a", Art 6º,
da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela
manutenção do Infração n° 23252278 / 2016, pelos motivos acima expostos, imputando o valor máximo de R$ 1.965,45.. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira
De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2796/2022
Referência: 480005/2022
Interessado: R. M. L

EMENTA: Defere Refere-se ao pedido de registro profissional do do Sr. RAFAEL MORAES LOBATO.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rafael Moraes Lobato, Considerando que a sentença judicial,
exarada pela Justiça Federal da 10ª Vara/CE, na qual declara inválida a exigência contida no Parágrafo 1º do artigo 3º da Resolução
1073/2016; Considerando que o(a) profissional apresentou toda documentação necessária para que fosse efetuada a análise do
pleito; e Considerando que o(a) requerente é egresso do curso de engenharia civil; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pelo parecer deferindo o pedido de registro
profissional do do Sr. RAFAEL MORAES LOBATO.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2797/2022
Referência: 482591/2022
Interessado: J. H. G. D

EMENTA: Defere Pedido de anotação de curso de Especialização em Geoprocessamento.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de inclusao de titulo Jhadme Henrique Gonçalves Domingues, Considerando o pedido de anotação
de Curso de Georreferenciamento de Imóveis Rurais e emissão de Certidão. Considerando a Decisão Plenária do Confea PL -
2087/2004; Considerando as informações repassadas pela Gerência de Registro e Cadastro - GRC; Resolução n° 1.073, de 19 de
abril de 2016;Considerando o que dispõe a Decisão Plenária do Confea nº 1347, de 2008, a qual determina para os casos em que os
profissionais requerentes não pertencerem a Câmara de Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados pela Câmara
Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade do requerente; e Considerando o disposto no
inciso XIX, do artigo 9º, do Regimento Interno, de 29 de abril de 2005, por não haver Câmara da Modalidade Agrimensura, no Crea-
PA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Voto pelo deferimento do pedido de anotação de curso de Especialização em Geoprocessamento do profissional JHADME
HENRIQUE GONÇALVES DOMINGUES.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2798/2022
Referência: 401296/2020 - Auto: 23275413/2020
Interessado: D. A. E. E. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Dpj - Arquitetura E Engenharia Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no
Auto de Infração, aplicando a multa de R$ 703,90,. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2799/2022
Referência: 395453/2020 - Auto: 23273220/2020
Interessado: M. E. L

EMENTA: Mantém A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei
6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Master Engenharia Ltda, Considerando a  capitulação da
infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está
capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos),
encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 23273220 / 2020, pelos motivos acima expostos
imputando o valor da multa em R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2800/2022
Referência: 397433/2020 - Auto: 23274041/2020
Interessado: J. S. D. C. E. R. L

EMENTA: Mantém A penalidade aplciada devido EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - Art. 59 da Lei
Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jsa Servicos De Construcao E Reformas Ltda, Considerando
a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.; Considerando a penalidade por infração ao dispositivo
descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e
quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de Infração n°
23274041 / 2020, pelos motivos acima expostos imputando o valor da multa em R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio
Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2801/2022
Referência: 365740/2019 - Auto: 23265608/2019
Interessado: M. D. R. A. D. A

EMENTA: Mantém A penalidade devido EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Dos Remédios Assunção De Andrade, Considerando o
Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 09/09/2021; Considernado a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando a penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c
do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando o
valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos),
encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 23265608 / 2019, pelos motivos acima expostos
imputando o valor da multa em R$ 2.271,73.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo
Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz,
Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2802/2022
Referência: 400439/2020 - Auto: 23275086/2020
Interessado: L. F. M. S. L. M

EMENTA: Mantém A penalidade aplicada devido a FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Limpa Fossa Minhocao Servicos Ltda. - Me, Considerando o
Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 13/05/2020; Considerando o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em
22/06/2020; Considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando a penalidade por
infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado
Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 1.407,80 ( um mil,
quatrocentos e sete reais e oitenta centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.;
Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de Infração n°
23275086 / 2020, pelos motivos acima expostos imputando o valor da multa em  R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 272/291

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 10:13.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2803/2022
Referência: 401719/2020 - Auto: 23275564/2020
Interessado: M. T. D. A

EMENTA: Mantém Penalidade por PROF. EM ATIV. NO ESTADO S/ VISTO NO REGIONAL - Art. 58 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marcos Teixeira De Almeida, Considerando o Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 28/05/2020; Considerando o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 14/07/2020;
Considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 58 da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao
dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 703,90 ( setecentos e três reais e
noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando finalmente o
cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 23275564 / 2020, pelos motivos
acima expostos imputando o valor da multa em R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da
Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2804/2022
Referência: 403362/2020 - Auto: 23275956/2020
Interessado: L. R. P

EMENTA: Mantém Penalidade aplicada devido EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº
5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Levino Rodrigues Pereira, Considerando o Auto de Infração
referente ao RV foi emitido em 16/06/2020; Considerando o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 03/08/2020;
Considerando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando a penalidade
por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor
estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando o valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 (
dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de
Infração n° 23275956 / 2020, pelos motivos acima expostos imputando o valor da multa em R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2805/2022
Referência: 404839/2020 - Auto: 23276291/2020
Interessado: E. E. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Equatorial Engenharia Eireli, Considerando o Auto de Infração
referente ao RV foi recebido em 14/09/2020; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 1º da Lei 6496/77; Considerando a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando o valor máximo da multa à época da autuação, R$
703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de Infração n°
23276291 / 2020, pelos motivos acima expostos imputando o valor da multa em R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2806/2022
Referência: 461721/2021 - Auto: 23289958/2021
Interessado: L. D. C

EMENTA: Mantém Penalidade devido EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Leandro Delgado Cardoso, Considerando o Auto de Infração
referente ao RV foi recebido em 24/12/2021; Consdierando a capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei
Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal
5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando o valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se regulamentado
pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto
pela manutenção do Auto de Infração n° 23289958 / 2021, pelos motivos acima expostos imputando o valor da multa em R$
2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2807/2022
Referência: 412521/2020 - Auto: 23278061/2020
Interessado: D. D. F. B

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal David De Freitas Barbosa, Considerando o Auto de Infração
referente ao RV foi recebido em 24/09/2020; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66; A
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando o  valor máximo da multa à época da autuação, R$
1.407,80 ( um mil, quatrocentos e sete reais e oitenta centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de
Infração n° 23278061 / 2020, pelos motivos acima expostos imputando o valor da multa em R$ 703,90.. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior,
Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento,
Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2808/2022
Referência: 476365/2022
Interessado: F. A. M. A

EMENTA: Indefere SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE ART

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de cancelamento de art Felipe Augusto Martins Abdelnor, Considerando que o artigo 21 da
Resolução 1025/09 diz: Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: I - nenhuma das atividades técnicas descritas na ART
forem executadas; ou II - o contrato não for executado. COnsiderando que em documento apresentado o proprietário da obra informa
que o contrato foi alterado onde houve acréscimo de serviço; Considerando que o requerente continua sendo responsável técnico da
obra; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo não cancelamento da ART, pois a situação não se enquadra nos requisitos descritos na Resolução específica, não cabendo o
cancelamento da ART. Em casos assim o profissional deverá efetuar o registro de uma ART complementar ou de substituição..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2809/2022
Referência: 482521/2022
Interessado: A. C. F. G

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Antonio Carlos Ferreira Gomes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do registro da anotação
de responsabilidade técnica, que atende os critérios e os procedimentos estabelecidos na resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de
2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia concluídos sem a devida anotação de responsabilidade
técnica - ART. Deverão ser pagas as taxas e multas estipuladas em resolução específica. Ressaltamos que para a solicitação de
Certidão de Acervo Técnico, o atestado deverá conter os dados mínimos exigidos no Atestado, conforme "Check List" constante do
"Manual de Procedimentos Operacionais", anexo da Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 e aprovado pela DN 085/2011..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2810/2022
Referência: 327183/2017 - Auto: 23257821/2017
Interessado: F. D. R. D. C

EMENTA: Mantém com redução da multa O presente trata de Relatório Fiscal nº 23257821 / 2017 que foi impetrado contra
FRANCISCO DAGOBERTO ROCHA DA CUNHA pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO
DE UMA OBRA RESIDENCIAL DE ALVENARIA EM FASE DE ACABAMENTO COM 01 PAVIMENTO.. Endereço: RUA ANTÔNIO
GOMES BILBY, 319 BELA VISTA, ITAITUBA, PA, CEP: 68180260

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Dagoberto Rocha Da Cunha, A Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23257821 / 2017 em 14/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em
14/11/2017; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 06/08/2018; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da
Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; O valor máximo da multa à época
da autuação, R$ 2.154,60 ( dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei
Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
manutenção do Auto de Infração n° 23257821 / 2017, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa será
de R$ 1.077,30. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir
Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2811/2022
Referência: 354987/2018 - Auto: 23263564/2018
Interessado: E. M. L. D. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elba Maria Lopes De Lopes, manutenção do Auto de
Infração n° 23263564 / 2018, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa variará no intervalo de R$
1.095,96 à R$ 2.191,91, à critério dessa Douta Câmara considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23263564 / 2018, pelos motivos acima
expostos. Informamos ainda, que o valor da multa será de R$ 1.095,96.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo
Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato
Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2812/2022
Referência: 378434/2019 - Auto: 23269189/2019
Interessado: E. P. M

EMENTA: Mantém com redução da multa O presente trata de Relatório Fiscal nº 23269189 / 2019 que foi impetrado contra ELINEY
PIRES MORAES pelo(a) FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UMA OBRA PARA FINS
COMERCIAIS, EM ALVENARIA, ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO, LAJE PRÉ FABRICADA, INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO. ART PA20190419510.. Endereço: Travessa TRAVESSA
CURUÁ DO SUL, 642 LIBERDADE, Prainha, PA, CEP: 68130-000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Eliney Pires Moraes, A Fiscalização deste Regional elaborou
Relatório de Visita (RV) n° 23269189 / 2019 em 16/09/2019; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 10/02/2021; O Auto
de Infração referente ao RV foi recebido em 18/03/2021; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº
5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66
Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$
703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, manutenção do Auto de Infração n° 23269189 / 2019,
pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa será de R$ 227,17. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2813/2022
Referência: 384821/2019 - Auto: 23271022/2019
Interessado: F. A. S. D. M

EMENTA: Arquiva O presente trata de Relatório Fiscal nº 23271022 / 2019 que foi impetrado contra FABIANA APARECIDA SILVA
DE MORAES pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: Pessoa física leiga que executa atividade técnica
privativa de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/CREA, sendo o objeto: Construção residencial, com 3 pavimentos e com
aproximadamente 342m². Solicitamos a regularização da obra. Localizada a ART PA20190436433 (PROJETOS), de 17/10/2019,
não paga, com os seguintes serviços: sondagem,fundação e estrutural.. Endereço: RUA OSVALDO DE CALDAS BRITO, 290
JURUNAS, BELÉM, PA, CEP: 66025190

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Fabiana Aparecida Silva De Moraes, A Fiscalização deste
Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23271022 / 2019 em 04/12/2019; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em
12/12/2019; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 06/01/2020; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a",
Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da
Lei Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.271,73 ( dois mil, duzentos e setenta e um reais e
setenta e três centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23271022 / 2019.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2814/2022
Referência: 385947/2019 - Auto: 23271182/2019
Interessado: E. P. V

EMENTA: Arquiva O presente trata de Relatório Fiscal nº 23271182 / 2019 que foi impetrado contra EVERALDO PIANES VIANA
pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO PARA FIM COMERCIAL COM 01 PAVIMENTO..
Endereço: TRAVESSA CASTANHAL, 86 ANGELIM, PARAGOMINAS, PA, CEP: 68626357

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Everaldo Pianes Viana, A Fiscalização deste Regional
elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23271182 / 2019 em 10/12/2019; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 17/12/2019;
O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 15/01/2020; A capitulação da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da
Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei
Federal 5194/66 Multa; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.271,73 ( dois mil, duzentos e setenta e um reais e
setenta e três centavos), encontrava-se regulamentado pelo respectivo normativo; Considerando finalmente o cumprimento da
Resolução 1.008/04 do CONFEA. Considerando que a RRT foi registrada antes da lavratura do auto, a fiscalização da obra fica
sobre responsabilidade do CAU considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23271182 / 2019. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa
Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2815/2022
Referência: 397023/2020 - Auto: 23273880/2020
Interessado: E. C. E. S. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elevar Construções E Serviços Eireli-epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, manutenção do Auto
de Infração n° 23273880 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa será de  R$ 703,90..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2816/2022
Referência: 422953/2020 - Auto: 23280721/2020
Interessado: J. H. B. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jorge Hugo Bustamante Canales, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23280721 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa será de R$ 234,63. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2817/2022
Referência: 475453/2022
Interessado: H. A. C

EMENTA: Defere SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de registro de art fora de época Helder Antonio Campomizzi, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do registro da anotação
de responsabilidade técnica, que atende os critérios e os procedimentos estabelecidos na resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de
2013, para regularização de obras e serviços de engenharia e agronomia concluídos sem a devida anotação de responsabilidade
técnica - ART. Deverão ser pagas as taxas e multas estipuladas em resolução específica. Ressaltamos que para a solicitação de
Certidão de Acervo Técnico, o atestado deverá conter os dados mínimos exigidos no Atestado, conforme "Check List" constante do
"Manual de Procedimentos Operacionais", anexo da Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 e aprovado pela DN 085/2011..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2818/2022
Referência: 322356/2017 - Auto: 23256583/2017
Interessado: N. P. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nadir Pires Martins, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10 dias  para
manifestação; CONSIDERANDO  que a parte  autuada protocolou defesa juntando ART registrada, porem, seu registro foi após a
lavratura do Auto de Inflação e solicitando também a dispensa da multa., porém após a lavratura do Auto, sendo a multa devida;
CONSIDERANDO que os  agentes de fiscalização dos Conselhos de  Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO que da decisão da Câmara Especializada o (a) autuado (a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA/PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de
consenso, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração nº 23256583/2017, com redução do valor da multa com
amparo na Legislação no valor da multa de  R$    R$ 215,45 à R$ (duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos)  .
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Thais Gleice Martins Braga. Votaram contráriamente os senhores Conselheiros: Ricardo
Guedes Accioly Ramos. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2819/2022
Referência: 348305/2018 - Auto: 23261830/2018
Interessado: O. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Oasis Construcao E Servicos Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73  da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
28/09/2020 o(a) autuado tomou conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA,
sendo conferido o prazo de 10 dias para manifestação; CONSIDERANDO que pessoa autuada apresentou defesa formal através do
protocolo 417345/2020 contestando a autuação supracitada, apresentando ART registrada 16/11/2016, referente ao contrato citado,
anteriormente a lavratura do auto de infração ; CONSIDERANDO o exposto, recomendamos o cancelamento do Auto, por falta de
objeto para o seu prosseguimento com amparo na Legislação. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23261830 / 2018.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes
Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Thais Gleice Martins Braga. Votaram contráriamente os senhores Conselheiros: Ricardo
Guedes Accioly Ramos. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2820/2022
Referência: 334629/2018 - Auto: 23259055/2018
Interessado: P. M. N. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paulo Mauricio Neves Do Amaral,
CONSIDERANDO  a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que em 13/04/2018
o(a) autuado(a) tomou conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe
conferido o prazo de 10 dias  para manifestação . CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização
Profissionais gozam de fé pública.CONSIDERANDO ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no
Parágrafo Único do  Art. 10º da Resolução 1008/2004, sendo portanto considerado REVEL.CONSIDERANDO que da decisão da
câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA/PA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Pela manutenção da penalidade
aplicada no Auto de Infração nº 23259055 / 2018, no valor da multa de R$ 2.191,91, (dois mil cento e noventa e hum reais e noventa
e hum centavos).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Almir Magalhaes Oliveira De Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Thais Gleice Martins Braga. Votaram contráriamente os senhores
Conselheiros: Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 8/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 27/06/2022 das 19:00 as 22:00
Decisão: CEEC 2821/2022
Referência: 357380/2018 - Auto: 23264111/2018
Interessado: N. V. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 27 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nemias Vieira Dos Reis, CONSIDERANDO  a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/07/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10
dias  para manifestação . CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissionais gozam de
fé pública.CONSIDERANDO ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Parágrafo Único do  Art.
10º da Resolução 1008/2004, sendo portanto considerado REVEL.CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA/PA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração nº
23264111 / 2018, no valor da multa de R$ 2.191,91, (dois mil cento e noventa e hum reais e noventa e hum centavos).. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Almir Magalhaes Oliveira De
Almeida Junior, Antonio Rosa Moita, Clarindo Rodrigues Da Silva Junior, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Thais Gleice Martins Braga. Votaram contráriamente os senhores Conselheiros: Ricardo
Guedes Accioly Ramos. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 27 de junho de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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